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PARECER CONJUNTO N° 0312024 

As Comissões de: Constituição Justiça e Redação; Finanças Orçamento e Tributação e; Obras 

Serviços Público da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara-CE, no uso de suas atribuições 

outorgadas pelo Regimento Interno da Casa e pela Lei Orgânica do Município, vêm manifestar seus 

PARECERES quanto ao Projeto de Lei n003012024, que estima a receita e fixa a despesa do 

município de Jijoca de Jericoacoara para o exercício financeiro de 2025, na forma que indica. 

Após analisar o Projeto de Lei n 1030/2024, as comissões com a unanimidade de seus membros 

entenderam e respeitando as emendas impositivas apresentadas pelos Vereadores abaixo transcritas se 

manifestaram favoráveis a tramitação do referido Projeto de Lei, conforme a seguir exposto: 

ANTÔNIO DANIEL DE SOUZA: 50% para a Aquisição de Ultrassom e 50% Construção de uma Praça na 

localidade de Baixio li, Igreja Santo Expedito; 

ANTÔNIO MAURÍCIO FREITAS CARNEIRO: 40% Calçamento da Travessa Marçal de Sousa, 40% 

Aquisição de óculos de grau para os alunos do Município e 20% Fomento Saúde; 

CLEÂNGELA OLIVEIRA SOUSA: 100% Aquisição de 1(uma) Van para transporte de alunos com 

deficiência no Município de Jijoca de Jericoacoara; 

FERNANDO EDSON DE SOUSA: 100% Aquisição de uma Ambulância para a UBS do Córrego lI; 

FRANCISCO EVERARDO GOMES: 50% Construção de uma praça no Córrego do Mourão e 50% 

Aquisição de um aparelho de ultrassom; 

FRANCISCO REGINALDO VASCONCELOS: 50% Aquisição de uma cadeira odontológica para UBS de 

Jericoacoara e 50% destinado a aquisição de material e equipamentos permanentes para o NAPE de 

Jericoacoara; 

JOSÉ ARNOLDO DIAS FERREIRA: 50% Aquisição de Ambulância da UBS Baixio e 50% Construção de 

Praça do Córrego Perdido; 

JOSÉ JAIR SILVA DE VASCOCELOS: 50% implantação de CAPS AD no Município de Jijoca de 

Jericoacoara e 50% Construção de uma Praça na localidade de Córrego Perdido; 

JOSÉ NELCIVANDO TEIXEIRA: 50% aquisição de automóvel para a UBS de Mangue Seco e 50% 

Construção de uma praça no Córrego Perdido; 

JOSÉ VALDENES PENHA: 50% aquisição de um automóvel para a UBS Córrego Perdido e 50% aquisição 

de automóvel para o posto de saúde da localidade de Borges; 
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RAIMUNDO PEDRO DE ARAÚJO: 50%aquisição de uma ambulância para a UBS Baixio e 50% 

construção de uma praça o Córrego Perdido. 

Assim, por unanimidade de seus membros presentes, as comissões decidiram que o Projeto de 

Lei n003012024 com as emendas impositivas propostas cumpre com as formalidades legais 

estando apto a tramitar. 

Concluindo, as Comissões de Constituição Justiça e Redação; Finanças Orçamento e 

Tributação; Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara-CE, 

emitem PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°030/2024 COM AS EMENDAS 

APRESENTADAS PELOS VEREADORES QUE SUBSCREVEM. 

É o Parecer. 

Plenário da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara-CE, 23 de outubro de 2024. 
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